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HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1593 de 30 de novembro de 1982 

O Governador do Terri t ór i o 'Federal do Amapá, usando das 
atribu i çÕe s que lhe s ão conferidas pe lo ar t igo 18, Ítem II , 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Proces so n9 1/02438/82- SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
í tem II e 178 , Ítem I, a l ínea "a" , da Le i n9 1711, de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pe l a Lei n9 6.481,de 05 
de dezembro de 1977, a ANTÔNIO NEGRÃO, ma tricula n9 2. 273 . 803; 
no cargo de Agente de Transporte Fluvial, Código T0-901,Clas 
se "B", Referência NH-1 0, do Quadro de Pessoal -Parte Perma 
nente - do Governo deste Terri tório, devendo perceber proven 
t os correspondente a NH-1 S, da Classe "C", de conformidade 
com o artigo 184, Ítem I, da ci t ada Lei n9 1711/52, observa
do o § 29 do an igo 102, da Constituição Federal. 

Palácio do Setent rião,em Macapá, 30 de novembro de 1982, 
949 da RepÚblica e 409 da Criação do TerritÜr j o FPdera l 
do Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO I NTERI OR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1594 de 30 de novembro de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo art i go 18, Ítem II , 
do Decreto-Lei n'? 411 , de 08 de jane iro de 1969, e t endo em 
v i sta o que consta do Of í cio n9 140/82-AUDITORIA, 

RESOLVE": 

Art . 19 - Des ignar RAUl. SOf\RES PEREIRA DE SOUZA, ocup:m-

Secretário de Educaç ão e Cultura 
Profª . ANNIE VI ANNA DA COSTA 

Se cretário de Agricul tura 
Dr. GENtSIO CARDOSO DO NASCIMENTO 

Sécretár io de Segurança PÚblica 
D~. JOSt DE ARI~~THÉA VERNET CAVALCANTI 

Secretário de SaÚde 
Dr . JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

t e do emprego de Contador,CÕdigo LT- NS- 508 . A, Cl asse "A",Refe-:: 
rência 5, da Tabela Especial de Empregos do Governo deste 
Territór i o , para res ponder pel o expediente da AUDITORIA, du
rante o impedi mento do titular , que entrará em gozo de féri
as regu l amentares . 

Art. 29 - Revogam- se a~ dispos i çÕes em contrário . 

Palácio do Setentr ião, em Nacapá , 30 de novembro de 19821 
949 da República e 409 da Criação do Terri tór io Federal 
do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HI NISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1595 de 30 de novembro de ·1 982 

O Governador do Ter rit óri o Federal do Amapá , usando das 
a tribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , Ítem li , 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de j aneiro de 1969 , e t endo em 
vista o que cons ta do Processo n9 2/ 121 68/82- SEEC , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , nos termos dos artigos 101,Ítem 
III e 165, Ítem XX , da Cons tituição Federa l do Brasil com a 
r edação dada pel a Emenda Constitucional n9 18 , de 30 . 06 .8 1,a 
M.i\RIA JOSÉ AHORAS TÁVORA, ma trícula n9 2.079 .832, no cargo 
de Profess or de Ens i no de 19 e 29 Graus , Códi go N- 601. 2. B 
Classe "B" , Níve l 2, .do Quadro de Pessoal - Parte Permanen 
te - do Gover no deste Território , devendo percebe.r proventos 
correspondente , da Classe "c" , NÍve l 3 , de conformidade com 
o artigo 184 , Í t em I, da c itada Lei n9·. 1711 /52 , em face o que 
dispõe a Lei n9 6. 701 , de 24 de out ubro de 1979, observado o 
§ 29 do artigo 102, da Constituição Federal. 

Palácio do Setentri ão , em ~la capá, 30 de novembro de 1982, 
949 da RepÚb lica e 409 da Criação do TerHtório Federal 
do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 

Gov~~-------------·--.1 
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MINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal · do Amapá 

DECRETO (P) N9 1596 de 30 de novembro de 1982 

O Goverpador do Território Federal do Amapá, us.ando das 
atr ibuições que lhe são conferidas pelo art i go 18, Í tem 11 , 
do Dec'reto-Lei n9 411, de 08 4e jarieiro de 1969, e tendo em 

. vista o que consta do Processo n9 8/22257/82-SEAG, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
Ítem li e 178, ítem I, alínea "a", da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de,1952, com a r edação ·dada pela Lei n9 6.48 1, de OS 
de dezembro de 1977, a RAIMUNDO MONTEIRO DE ARAÜJO , matrícu
la n9 2.071.580, no cargo de Artífice de Carpintaria e Marce 
naria, Código ART-1004, Classe "Artífi ce Especializado", Re:
ferência NM-14, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do 
Governo deste Território, devendo perceber proventos corres
pondente a Referênc i a NM-18, da Classe "CÓntramestre", de con 
t9rmidade com o artigo 184, í t em I, da citada Lei n9 1 7 11 /5~ 
'observado o § 29 do artigo 102, da Constitu ição Federal. 

Paláci o do Setentrião, em Macapá,30 de novembro de 1982, 
949 da RepÚbl ica e 409 da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO (19) TERMO ADITIVO AO CONVENIO N9 009/82-PROGCE 
tEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÕRIO FEDERAL DO AMAPÁ E ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE , PARA A TRANSFERENCIA DE 
RECURSOS DE'STINADOS AO DESENVOLVIMENTO DE POLOS URBANOS. 

Aos vinte e dois (22) dias do mês de novembro do ano de 
hum mil novecentos e oi tenta e dois (1982), o GOVERNO DO TER 
RITÕRIO FEDERAL DO AMAPÁ, representado pelo Excelentíssimo 
Senhor Gover nador ANNIBAL BARCELLOS, daqui em diante denomi
nado simplesmente GOVERNO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPO
QUE, representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Munici 
pal de Oiapoque, Senhor ANTÔNIO BRAGA CHUGRE, denominada sim 
plesmente PREFEITURA, resolvem de comum acordo firmar o pre= 
sente Termo Aditivo ao Convênio n9 009/82-PROG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por este Termo Aditivo e com base no 
que preceitua a Cláusula Nona do Convênio original, o GOVER
NO repassa à PREFEITURA a impor tância de Cr$ 500.000 , 00 (qu~ 
nhentos mil cruzeiros). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os recursos para custear o presente 
Termo Aditivo serão alocados do Fundo de Participação dos Es 
tados, Distrito Federal e Territórios , Programa 03090402 . 00~ 
Categoria Econõrnica 4. 1. 3.0.48 , conforme Nota de Empenho n9 
6.920, emitida em 05. 11 .82 . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláu 

sulas, objetos e obrigações do Instrumento Principal. 

E, por assim estarem justos e de comum acordo, GOVERNO •e 
PREFEITURA, firmam o presente Ter mo Aditivo, em cinco (OS) 
vias de igual teor e forma para o mesmo fim, n~ presença de 
duas (02) t estemunhas abaixo nomeadas. · 

Macapá, 22 de novembro de 1982. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover nador 

ANTÔNIO BRAGA CHUGRE 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis 

GOVERNO DO TERRITÕRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

A P R O V 0: 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Aplicação do Convênio n9 009/82-PROG firmado 
entre o Governo do Território Federal do Amapá e a'Prefeitu
r~ M~nicipal de ?iapoque, n~ valor de Cr$ 7.000.000,00 (sete 
m1 lhoes de cruze1ros), dest1nados ao Desenvolvimento de Po ~ 
los Urbanos do Município de Oiapoque. · 

ELEMENTO I DESPESA DISCRIMINAÇÃO 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3 . 1.1.1 
3. 1.2.0 
4.0 . 0. 0 
4. 1.0 .0 
4.1.2.0 

DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CUSTEIO 
Pessoal 
Pessoal Civil 
~~terial de Consumo 
DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
Equipamentos e ~~terial 
Permanente 

TOTAL GERAL 

I VALOR 

I PARCIAL I TOTAL 

2.617.480,00 
2.617.480,00 

230.420,00 

4. 152 .1 00,00 
7.000 .000,00 

Impor ta o presente Pl ano de Aplicação na importância 
Cr$ 7. 000.000 , 00 (sete mi lhÕes de cruzeiros) . 

de 

Oiapoque, de 

ANTONIO BRAGA CHUGRE 
Prefeito Municipal 

de 1982 . 

,.----------DIÁRIO OFICIAL---------~ 
,-----------------DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL----------------

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUReLIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os ·textos enviados à publicação deverão ser 

dat i lografados !~ acompanhados de ofÍcio ou 
memorando . 
O Diário Of i cial ·do T .·F. do Amapá poderá 
ser encontrado para leitura nas Representa
ções do Governo do Amapá em Brasília/DF e 
Belém/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 

Horário: 
Das 14:00 as 17 : 30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES 
* Publicações - centirnentros de 

coluna ..•....... ...... .. .... • Cr$ 280,00 

PREÇOS - ASSI~ATURAS 

* Macapá ..•. ... .... .. . .. • .... . . 
-Outras Cidade .. . . ... ..... ... . 

Cr$ 3. 550,00 
Cr$ 6.075,00 

* As assinat~ras são semes trais e venc í veis 
30 de junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar.. ..... ....... Cr$ 
NÚmer o atrasado. . . . . . . . . • . . . . . . Cr $ 
Número atrasado em outras 
cidades • ••.......... ........ • ·. . Cr$ 

RECLAMAÇÕES 

30 , 00 
60 , 00 

80 , 00 

* .Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire
t or do Depart amento de Impr ensa Oficial do 
T.F . do Amapá, até 8 dias após a publ icação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL * .Rua Cândido Mendes -tt Macapà Teirltórlo Federal do Amapá -tt Telefones 621~4040 -tt Ramais 176 - 177 - 178 
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PODER JÚDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 08 (OITO) DIAS 

Pelo presente Edital fica Notificada a firma EMIR - EM
PRESA DE MONTAGEM INDUSTRIAL E REPRESENTAÇÃO LTDA, atualmente 
em l ugar incerto e não sabido, reclamada nos au tos do proces
so n9 1037/82-JCJ-MCP, em que RAIMUNDO PACHECO DIAS é recla -
mante, para ciência da decisão cujo inteiro t eor é o seguinte 
"Resolve a MM JCJ de Macapá, sem divergência, julgar total -
mente procedente a presente reclamação, para condenar a recla 
mada EMIR-Empresa de Montagem Industrial e Representação Ltd~ 
a pagar ao Reclamante RAIMUNDO PACHECO DIAS Cr$ 4.000,00 de 
139 Salário proporcional ( 1/ 12), Cr$ 4.000,00 de férias pro
porcionais ( 1/ 12), além das parcelas ilíquidas de horas ex
tras, FGTS pelo Código 04, anotação da CTPS, Juros e Correção 
monetária t udo nos termos da fundamentação. Custas pela recla 
mada sobre o valor da al çada na quantia de Cr$ 1.564 , 65" . -

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Maca
pa , 01 de dezembro de 1982. 

EUTON RM!OS 
Diretor de Secretaria 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 08 (OITO) DIAS 

Pel o presente Edital fica Notificada a firma EMIR - EM
PRESA DE MONTAGEM INDUSTRIAL E REPRESENTAÇÃO LTDA, a tualmente 
em lugar incerto e não sabido, rec l amada nos autos do proces
so n9 1109/82-JCJ-MCP, em que CARLOS ALBERTO CAVALCANTE MACI
EL é rec l amante, para c iência da deci s ão cujo inteiro teor é 
o s eguinte : "Resolve a HM JCJ de Macapá, sem divergência , jul 
gar totalmente procedente a presente recl amação para condenar 
a rec l amada EMIR - Empresa de Montagem Industrial e Represen
tação Ltda , a pagar ao rec l amante CARLOS ALBERTO CAVALCANTEMA 
CIEL, Cr$ 65 .849 ,90 de aviso prévio, Cr $ 4.000,00 de 139 Sal á 
rio 80 (4/ 12), Cr$ 54.87 1,50 de 139 Salário 82 (10/12) , Cr$ ~ 
65 .845,90 de férias 81/82 (30 dias), Cr$ 32 . 922,90 de férias 
proporcionais (6/12), Cr$ 65.845,90 de indenização da Lei 
6 . 708 /79, Cr$ 309.600,00 de Salár io retido em dobro , · além 
das par cel as ilíquidas de FGTS pelo CÓdigo 01, r etificação na 
CTPS (entrada), Juros e Correção Honetária , tudo nos termos 
da fundamentação . Custas pela r ecl amada sobre o valor da con
denação que para este fim arbitra-se em Cr$ 800.000,00 na 
quantia de Cr$ 18. 187,93." 

Secr etar i a da Junta de Conciliação e Julgamento de Naca
pa , 01 de dezembro de 1982 . 

EUTON RANOS 
Diretor de Secr e t aria 

JUNTA DE CONCI LIAÇÃO E JULGAHENTO DE ~!ACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 08 (OITO) DIAS 

Pelo presente edital f ica notificada a f irma EMIR-EHPRESA 
DE HONTAGEM INDUSTRIAL E REPRESENTAÇÃO LTDA, atual mente em 
lugar incert o e não sabido, rec lamada nos autos do processo 
n9 1 1 36/82-JCJ-~~capá , em que ROSALVO DE BRITO é reclamante, 
para ciência da decisão cuj o in teiro t eor é o segui nte : " .. 
Resolve a ~&1 JCJ de Hacapá, sem diver gência, julgar total -
mente procedent e a present e recl amação para condenar a re
cl amada ENI R - EHPRESA DE HONTAGEH I NDUSTRI AL E REPRESENTA
ÇÃO LTDA., a pagar ao rec l amante ROSALVO DE BRITO, Cr$ ... 
48 . 000,00 de Aviso Prévio (30 dias), Cr$ 8. 000,00 de 139 
Salário 82 (2/ 12) , Cr$ 8.000 , 00 de Férias proporcionais 
(2/1 2), e Cr$ 121 . 600,00 de Salário ret ido em dobro, a l ém 
das parcel as ilíquidas de horas extras , FGTS pelo Código 01 
e j uros e correção mone t ár i a , tudo nos termos da fundament~ 
ção . Custas pela reclamada sobr e o valor de condenação que 
para es t e fim arbitra- se em Cr$ 200 .000,00 na quantia de 
Cr $ 6. 187,93" . 

Secr etar ia da Jun ta de Conciliação e Julgamento de Maca 
pa, 01 de dezembro de 1982 . 

EUTON RM10S 
Dire tor de Secretaria 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - HACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO DE FERNANDO DE CASTRO MATHIAS COM O 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS •. 

O Doutor OSWALDO DE SOUSA E SILVA, MM. Juiz de Direitoda 
Vara Civel da primeira Circunscrição Judiciária de Macapá, Ca 
pital do Território Federal do Amapá, na f orma da lei, etc •• ~ 

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou de l e 
conhecimento tiverem que por es te Juízo e Cartório, sito a Av 
Amazonas, n9 26, tem andamento uma ação ordinária proposta por 
DELAIR MENEZES RIBEIRO DA SILVA, brasileira, desquitada,domés 
tica, residente e domiciliada nesta cidade, à Rua Jovino Di~ 
noá, n9 1489 contra FERNANDO DE CASTRO MATHIAS, residente em 
lugar incerto e não sabido. E constando dos autos que o réu se 
encontra em lugar incerto e não sabido , exp.ediu-se o presente 
edital, com o prazo de trinta (30) dias, após o qual fica o 
réu Citado para contestar, se for o caso, nos termos dos 
itens I e II, do Parágrafo Único do artigo 36, da Lei n9 6.5151 
de 26 de dezembro de 1977, no prazo de quinze (15) dias, ciên 
te de que não o fazendo, presumir-se-ão aceitos como verdadeT 
ros os fatos alegados pela autora. O presente edital será afT 
xado no lugar de costume e publicado no prazo máximo de quin 
ze (15) dias, uma vez no Diário Oficial e pe l o menos duas(02) 
vezes num jornal l ocal, correndo o prazo após a primeira pu -
blicação. Dado e passado nesta cidade de ~~capá, aos dezenove 
dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois . Eu, LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA, Diretor de Secreta
ria da Vara Cível, subscrevi. 

OSWALDO DE SOUSA E SILVA 
Juiz de Direito 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial de Registro Civil da Comarca de Hacapá, Terri 
tório Federal do Amapá, República Federativa do Brasil, faz 
saber que pretendem casar: LOURENÇO VILHENA ALVES com MARIA 
DO SOCORRO FERREIRA DOS SANTOS. 

Ele é filho de Olgarino Alves (falecido) e de Maria Mar 
garida Vilhena Alves. 

El a é filha de Estevão dos Santos e de Inez Ferr eirados 
Santos . 

Quem souber de qual quer impedimento l egal que os iniba 
de casar, um com o outro, acuse-o na forma da Lei . 

Hacapá , 02 de dezembro de 1982. 

ZUfLA J UCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente. Autor izada 

CARTÓRIO DE REGI STRO PÚBLI CO 

PROCW!AS DE CASAHENTO 

O Oficia l do Regi~tro C~vil da Comarca de Macapá , Terri
tório Federal d? Amapa, Republica Federativa do Brasil, faz 
saber que pretendem casar : OS~!AR PELAES DOS SANTOS com MARIA 
DO CA~IO ~!AIA DE SOUZA. 

Ele é fi l ho de Pedro Rangel dos Sant os e de Rosinda de 
Souza Pelaes . 

El a é filha de Nanoe l Gomes de Souza e de ~~ria Pinheiro 
Haia. 

Quem souber de qualquer impedi mento l e~a l que os 
de casar, um com o outro , acuse-o na forma ,da j.ei. 

Hacapá , 02 de dezembro de 1982 . 

ZU1LA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autor izada 

iniba 
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Fator vital da soberania e 
tranqüilidade da Nação, a 
Marinha do Brasil visã 
ao fortalecimento das nossas 
forças navais, com a decisão 
de projetar e construir nossos 
navios dentro do País e pelos 
próprios brasileiros. 

No Arsenal de Marinha, no 
Rio de Janeiro, um moderno 

lll:J r1 
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navio-escola está sendo cons-
truído para formar futuras 
gerações de marinheiros com 
o nível tecnológico necessário. 

Acabam de ser projetadas 
corvetas modernas que no 
próximo ano começam a ser 
construídas para maior 
segurança de nosso litoral. 

Brevemente os submarinos 

-13 de d~11bro ~Dia do 

l. 

D 

também serão construídos no 
País. 

~, Este será um passo decisivo 
para nossa independência 
em tão sofisticada tecnologia. 

Esse progresso representa 
novas perspectivas para 
a indústria nacional, novos 
empregos, uma futura fonte 
de divisas e maior segurança. 

il 
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